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 ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO GOVERNADOR


VETO MANTIDO – OFÍCIO Nº 023-GP-ALE
MENSAGEM Nº 16/2016.                                                        Maceió, 22 de janeiro de 2016.

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Excelência para comunicar que, nos termos dos arts. 89, § 1º, e 107, inciso V, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 86/2015, que “Dispõe sobre a proibição da prática comercial de renovação automática de contrato de prestação de serviços por assinatura”, pelas razões que se seguem:

Razões do veto:

A matéria tratada na proposta em análise, muito embora seja relevante, em seu conteúdo é inconstitucional.

Os serviços denominados genericamente como “serviços por assinatura”, especificados no parágrafo único do art. 1º, englobam TV, internet e telefonia, atualmente regulados pelas Leis Federais nº 8.977, de 06 de janeiro de 1995, e 12.485, de 12 de setembro de 2011, e fiscalizados pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, autarquia federal em regime especial.

Assim, por se tratar de serviço público federal, a competência privativa para legislar sobre telecomunicações e direitos dos usuários desses serviços é da União, conforme disposto no art. 22, IV, da Carta Magna.

Segundo jurisprudência pacífica da Corte Suprema, a edição de leis estaduais que interfiram nas relações jurídico-contratuais entre o Poder concedente federal e as empresas concessionárias de serviços públicos de titularidade da União, em especial aquelas que alterem as condições estipuladas em contrato de concessão firmado por este ente, violam o disposto nos arts. 21, XII, b; 22, IV; e 175 da Lei Maior.

O referido Projeto de Lei, além de violar as normas constitucionais anteriormente elencadas, invade a seara regulatória da ANATEL, possibilitando futuras antinomias legislativas caso a União modifique a regulação dos direitos dos usuários dos mencionados serviços, criando uma exceção normativa no Estado de Alagoas para uma matéria que é regulamentada em âmbito nacional.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar totalmente o Projeto de Lei nº 86/2015, por inconstitucionalidade formal, as quais submeto à apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas.
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Governador
Excelentíssimo Senhor

Deputado LUIZ DANTAS LIMA

Presidente da Assembleia Legislativa Estadual.

NESTA
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